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EXPEDIENTE

O Diario Oficial do Municipio de Itararé, veiculado
exclusivamente na forma eletrénica, € uma publicagao
das entidades da Administragdo Direta e Indireta deste
Municipio, sendo referidas entidades inteiramente
responsaveis pelo conteddo aqui publicado.

ACERVO

As edi¢bes do Diario Oficial Eletrénico de Itararé poderao
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte
endereco eletronico: www.itarare.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilizagdo de filtros,
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

As consultas e pesquisas sdo de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.
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Segunda-feira, 08 de setembro de 2025

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL N2 4606, DE 05 DE SETEMBRO DE
2025.

D& denominacédo de Wilson Davi
Corréa a rua 27 que especifica no
loteamento “Pér do Sol”, no
Municipio de Itararé - SP.

Autora: Daiane Francine Alves Coelho

JOAO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de
Itararé, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuicdes
legais, faz saber que a Camara Municipal aprova e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica denominada Wilson Davi Corréa a “Rua
27", localizada no loteamento “POr do Sol”, definido
conforme mapa anexo, o qual serd parte integrante desta
Lei.

Art. 22, As despesas decorrentes correrao por conta
de verba prépria do orcamento municipal, suplementada se
necessario.

Art. 32, Esta lei entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposicées em contrario.

Prefeitura de Itararé, 05 de setembro de 2025.
JOAO JORGE FADEL FILHO
Prefeito
Publicacao - Publique-se e Registre-se nos lugares
costumeiros, na data supra.
LUIZ CARLOS FERNANDES
Secretario de Administracdo

Licitacoes e Contratos

Extrato

A Prefeitura de Itararé torna publico o EXTRATO DO
CONTRATO do Seguinte processo: CONCORRENCIA
ELETRONICA de N2 08/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2 5.569/2025 - OBJETO: Contratagao
de empresa especializada para elaboracdo de projetos de
canalizacdo e drenagem do cérrego Lavapés, no municipio
de Iltararé. VALOR TOTAL: R$ 83.000,00 (Oitenta e Trés
Mil Reais) - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itararé
CONTRATADA: F.S PROJETOS AMBIENTAIS EIRELI. -
VIGENCIA DO CONTRATO: 12 meses - NUMERO DO
CONTRATO: 123/2025 -DATA: 01/09/2025

O Secretdrio de Desenvolvimento Municipal, Dr.
Gustavo Stefanuto, no uso de suas atribuicdes legais, faz
saber que ADJUDICOU e HOMOLOGOU a seguinte
licitacdo: CONCORRENCIA ELETRONICA de N2 08/2025 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 5.569/2025 - OBJETO:
Contratacdo de empresa especializada para elaboracao de
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projetos de canalizacdo e drenagem do cérrego Lavapés,
no municipio de Itararé. VALOR TOTAL: R$ 83.000,00
(Oitenta e Trés Mil Reais) - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Itararé CONTRATADA: F.S PROJETOS
AMBIENTAIS EIRELI. - VIGENCIA DO CONTRATO: 12
meses - NUMERO DO CONTRATO: 123/2025 -DATA:
01/09/2025

Aditivos / Aditamentos / Supressoes

1 - SAUDE

Proc. Administrativo 11.752/2025 - TERMO DE
COOLABORACAO N2 08/2024 - INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PUBLICO N° 03/2023 - ADITAMENTO DO
TERMO DE COLABORACAO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE (Saude) E A
ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL VOLUNTARIOS
ITARAREENSES NO COMBATE AO CANCER - VICC - 2¢
ADITAMENTO 2025 - Diante da necessidade apontada pela
Secretaria Municipal de Salde, do plano de trabalho
apresentado pela organizacao social e parecer realizado
pela Assessoria Juridica, adita-se a Clausula Terceira (DOS
RECURSOS FINANCEIROS) acrescendo R$ 24.682,80 ao
valor original do processo, que serd pago em cinco
parcelas.

Aviso de Licitacao

A Prefeitura Municipal de Itararé torna publica a
ABERTURA da seguinte licitacao:

CONCORRENCIA ELETRONICA N2 12/2025 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 11.332/2025.
Contratacdo de empresa especializada para execucdo de
obras de pavimentacao e infraestrutura urbana em ruas do
municipio de itararé, com fornecimento de material e mao
de obra; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Inicio as
08h15min do dia 10/09/2025; ABERTURA E JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 24/09/2025; INICIO
DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: As 09h do dia
24/09/2025. REFERENCIA DE TEMPO: horario de Brasilia
(DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitacdes do Brasil - BLL
https://blicompras.com/.

Obtencao do Edital pelo site da Prefeitura Municipal de
ltararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITACOES".

Municipio de Itararé - SP
Diério Oficial assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.
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Outros Atos

COMUTRAN - CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSITO
- ITARARE - SAO PAULO

ATA 02/2025 ’

ABERTURA

As nove horas do dia quatro de setembro de dois mil e vinte e cinco na sala de reuniées
da Guarda Civil Municipal de Itararé, o Presidente Paulo Roberto de Morais Junior, fez a
abertura da reuniGo cumprimentou os demais participantes da mesma, reafirmando a
importdncia do COMUTRAN para a cidade de Itararé. Esteve presentes; Narciso Urbanski —
Representante Secretaria Municipal de Administragcdo; Gisele Marcela Jacopetti Correa
Fernandes - Representante Associagdo Comercial de Itararé; Fabricio Pimentel Gongalves -
Representante Secretaria Desenvolvimento Municipal; Danilo Simdo Arruda - Representante
Policia Militar; Paulo Fernando Perucio - Representante Guarda Civil Municipal; Luis Celso
Almeida - Representante Secretaria de Defesa Social; Evandro Luis Fonseca - Representante

Secretaria Municipal de Administragdo; Vania Alexandra Rostellato — Representante ;
Departamento Municipal de Transito; Alex Henrique — Representante Corregedoria da Guarda |
Civil Municipal.

ASSUNTOS:

1 - Alteragdo de estacionamento para 45 graus na Viela Luiz Sanvito;

Indeferido. Em andlise a solicitagdo acima mencionada, foi votada em comum acordo que, a
viela ndo comporta estacionamento em quarenta e cinco graus, por ser estreita, ndo atendendo
as especificacdes exigidas por Lei.

2 -Instalagdo de um semdforo na Rua Amazonas Ribas com a Rua XV de Novembro (Esquina
com a sede dos Correios)

Indeferido. Em andlise a solicitagdo acima mencionada, foi votada em comum acordo que, apos
ouvirem a explanagdo do Secretario Sr. Celso sobre a intengdo do DEMUTRAN em primeiro
momento, a fim de sanar os problemas no local serdo feitas sinalizag3o vertical e horizontal da
area, através de faixas e placas, decidiram esperar esta acdo, para depois futuramente se acaso
ndo solucionar implantar semaforo;

3 — Desativacao formal do seméaforo, esquina da Rua Djalma Dutra;
Deferido. Em andlise a solicitagdo acima mencionada, foi votada em comum acordo o
deferimento da solicitacdo;

4 — Instalagcdo de cdmeras de monitoramento ou radar de avango semaférico, cruzamento da
Sofhia dias Menck com a Rua Boaventura Dias;

Deferido parcial. Em andlise a solicitacdo acima mencionada, foi votada em comum acordo o
deferimento parcial da solicitacio, neste primeiro momento instalar cimera de

monitoramento; ) )
%/)/ \ /) |
Vi OL‘S}‘#T |
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COMUTRAN - CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSITO
*  ITARARE - SAO PAULO

5 — A transferéncia do semaforo da Rua Roberto Teodorico Cértes, esquina com a Rua Dr.
Demétrio de Azevedo, alto do Jardim Alvorada, para um cruzamento da cidade onde o
trénsito seja mais intenso e justifique melhor a necessidade de um seméforo, ou que o
semaforo funcione no modo amarelo intermitente o tempo todo;

Indeferido. Apds analisar a indicagdo acima mencionada é de comum acordo que n3o ha
necessidade em alteracdo de local e nem o funcionamento do seméaforo na funcdo
intermitente.

6 — A intensificagdo de cdmeras de monitoramentos nas quadras de Esportes e no Parque
Linear;

Apods analise desta comissdo verificamos que esta solicitagdo ndo é de competéncia do
COMUTRAN.

7) Retirada do Seméforo do Cruzamento da Rua XV de Novembro com a Rua Itararé;
Indeferido. Apds analise desta comissdo foi votado de comum acordo a fim de solucionar a
demanda que serad suprimindo vagas de estacionamento entre a Rua XV de Novembro com a
Rua Sete de Setembro e serd alterado a configuragdo do referido seméfora para 4 (quatro)
fases;

8) A implantagdo de estacionamento 45° (quarenta e cinco graus) na Rua Campos Sales,
frente n2 1470 e o sentido Unico na referida rua, entre as ruas Rui Barbosa e Rua Lauro Sodré;
Deferido. O Comandante da GCM Sr. Perucio explicou aos membros esta solicitacio, a sua
importdncia para a seguranca da base da GCM, bem como a protecdo dos agentes e
armamentos, assim apods a analise desta comissdo foi aprovada em comum acordo;

9) Alterag¢do da Rua Major Salvador Rufino para sentido unico entre a Rua Nove de julho e a
Rua Cel. Nené Sobrinho;

Indeferido. Apds analise desta comissdo foi votado de comum acordo que n3o se faz *
necessario; '

10) Instalagdo de um Radar na Rua Djalma Dutra na altura entre a rua Pedro Alencar e a Rua
Ad3ao Rosner;

Deferido. Ap6s analise desta comissdo foi votado de comum acordo que, sera instalado;

11) Instalagdo de um Radar na Rua Coronel Frutuoso com a Rua Albino Klocker;
Deferido. Apés analise desta comissdo foi votado de comum acordo que, serd instalado;

12) Instala¢do de um Radar com camera inteligente na Rua Vitorino na Area Industrial;
Deferido. Apds analise desta comissdo foi votado de comum acordo que, serd instalado; \

13) Instalagdo de um Radar na Rua Prudente de Moraes, nos cruzamentos das Ruas Coronel

Frutuoso e com a Rua 28 de Agosto; Q) [ L;[

L \ U [ (/(/ < .
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COMUTRAN - CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSITO
*  ITARARE - SAO PAULO

O Senhor Secretario Sr. Celso juntamente com o Diretor de Transito Sr. Paulo pedira que este .
assunto seja abordado em uma nova reunido, pois realizardo um estudo a fim de apresentar
uma melhor solugdo para a demanda.

Na presente reunido, deliberou-se que a localiza¢do dos semaforos permanecer3d inalterada,
sendo que novos equipamentos serdo adquiridos para as novas necessidades.

Depois de findados os assuntos o Diretor de Trdnsito encerrou a reunido, agradecendo a
presenga de todos e assinaram a presenta Ata: )

Paulo Roberto de Morais Junior - Diretor de Trﬁnﬁo/’

Luis Celso Almeida - Secretdrio Municipal de Defesa Social;

Paulo Fernando Perucio - Representante Guarda Civil Municipal t il = |
N %

ﬁ \\&< a

Evandro Luis Fonseca - Representante Secretaria Municipal de Administragdof %/ {

Narciso Urbanski — Representante Secretaria Municipal de Administracéo

Fabricio Pimentel Gongalves - Representante Secretaria Desenvolvimento Municipal

Danilo Simdo Arruda - Representante Policia Militar &,\) /—ﬁ ;

Gisele Marcela Jacopetti Correa Fernandes - Representante Associagdo Comercial de Itararé; s Th ‘6C.Cp\:g_.x

o~ H
Vania Alexandra Rostellato — Representante Departamento Municipal de Trénsito; 1; ZM% j'

Alex Henrigue — Representante Corregedoria da Guarda Civil Municipal. ~— /’ i k%/(// il e
k 7

Municipio de Itararé - SP
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NOTIFICACAO EDITALICIA - REURB

Nucleo Urbano Informal: Condominio dos Professores
Processo Administrativo: 3.655/ 2.024

Saibam quantos virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que o Municipio de Itararé SP, pessoa juridica
de direito publico interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob n°
46.634.390/0001-52, instaurou o procedimento administrativo de regularizacdo fundiaria do nudcleo urbano informal
Condominio dos Professores e que o imével matriculado sob n° 10.140, objeto da REURB,
possui de forma resumida, as seguintes caracteristicas, confrontagdes, localizagdo e area, conforme o novo levantamento

realizado:

“ O perimetro do nucleo urbano informal se inicia no vértice 313 situado na confluéncia entre a Rua Lindolfo Gomes Gaya e o Imével de matricula n°
19.686 CNS 12.356-2. Do vértice 313 segue até o vértice 314 no azimute de 347°29'45", na extenséo de 28,11 m; Do vértice 314 segue até o
vértice 315 no azimute de 352°00'16", na extensao de 65,23 m; Do vértice 315 segue até o vértice 316 no azimute de 21°05'18", na extensao de
12,24 m; Do vértice 316 segue até o vértice 317 no azimute de 46°56'05", na extensdo de 20,98 m; Do vértice 317 segue até o vértice 318 no
azimute de 60°31'20", na extenséao de 40,60 m; Do vértice 318 segue até o vértice 319 no azimute de 49°21'39", na extensédo de 25,50 m; Do vértice
319 segue até o vértice 320 no azimute de 50°07'44", na extensado de 31,22 m; Do vértice 320 segue até o vértice 290 no azimute de 145°53'07", na
extensdo de 0,33 m; Do vértice 290 segue até o vértice 291 no azimute de 145°51'03", na extensao de 9,17 m; Do vértice 291 segue até o vértice
292 no azimute de 59°19'58", na extensédo de 57,20 m; Do vértice 292 segue até o vértice 293 no azimute de 92°52'15", na extensédo de 35,56 m; Do
vértice 293 segue até o vértice 299 no azimute de 92°52'15", na extensdo de 121,75 m; Do vértice 299 segue até o vértice 300 no azimute de
92°50'15", na extensao de 1,29 m; Do vértice 300 segue até o vértice 268 no azimute de 167°14'46", na extensédo de 34,58 m; Do vértice 268 segue
até o vértice 269 no azimute de 167°14'46", na extensao de 10,54 m; Do vértice 269 segue até o vértice 271 no azimute de 167°14'46", na extensao
de 11,82 m; Do vértice 271 segue até o vértice 273 no azimute de 167°14'46", na extensdo de 5,73 m; Do vértice 273 segue até o vértice 275 no
azimute de 167°14'46", na extenséao de 5,82 m; Do vértice 275 segue até o vértice 277 no azimute de 167°14'46", na extensédo de 5,94 m; Do vértice
277 segue até o vértice 279 no azimute de 167°14'46", na extensédo de 5,72 m; Do vértice 279 segue até o vértice 281 no azimute de 167°14'46", na
extensédo de 11,17 m; Do vértice 281 segue até o vértice 286 no azimute de 167°14'46", na extensédo de 12,60 m; Do vértice 286 segue até o vértice
66 no azimute de 167°14'46", na extensédo de 10,99 m; Do vértice 66 segue até o vértice 67 no azimute de 167°14'46", na extenséo de 28,01 m; Do
vértice 67 segue até o vértice 65 no azimute de 262°14'52", na extensado de 12,80 m; Do vértice 65 segue até o vértice 63 no azimute de 262°14'52",
na extenséo de 12,93 m; Do vértice 63 segue até o vértice 61 no azimute de 262°14'52", na extensédo de 13,00 m; Do vértice 61 segue até o vértice

Municipio de Itararé - SP
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59 no azimute de 262°14'53", na extensédo de 11,39 m; Do vértice 59 segue até o vértice 57 no azimute de 262°14'52", na extensao de 11,63 m; Do
vértice 57 segue até o vértice 55 no azimute de 262°14'52", na extensdo de 11,38 m; Do vértice 55 segue até o vértice 53 no azimute de 262°14'52",
na extensédo de 11,47 m; Do vértice 53 segue até o vértice 51 no azimute de 262°14'52", na extensédo de 11,50 m; Do vértice 51 segue até o vértice
49 no azimute de 262°14'52", na extensao de 11,48 m; Do vértice 49 segue até o vértice 47 no azimute de 262°14'52", na extensédo de 11,53 m; Do
vértice 47 segue até o vértice 45 no azimute de 262°14'52", na extensdo de 11,74 m; Do vértice 45 segue até o vértice 43 no azimute de 262°14'52",
na extensao de 11,30 m; Do vértice 43 segue até o vértice 41 no azimute de 262°14'52", na extensao de 11,47 m; Do vértice 41 segue até o vértice
39 no azimute de 262°14'52", na extensédo de 5,99 m; Do vértice 39 segue até o vértice 37 no azimute de 262°14'52", na extensédo de 6,20 m; Do
vértice 37 segue até o vértice 35 no azimute de 262°14'52", na extensado de 5,31 m; Do vértice 35 segue até o vértice 33 no azimute de 262°14'52",
na extensédo de 5,72 m; Do vértice 33 segue até o vértice 31 no azimute de 262°14'52", na extenséo de 11,22 m; Do vértice 31 segue até o vértice
27 no azimute de 262°14'52", na extensdo de 6,00 m; Do vértice 27 segue até o vértice 24 no azimute de 262°14'52", na extenséo de 5,59 m; Do
vértice 24 segue até o vértice 25 no azimute de 262°14'52", na extenséo de 1,68 m; Do vértice 25 segue até o vértice 22 no azimute de 260°36'53",
na extensédo de 9,78 m; Do vértice 22 segue até o vértice 20 no azimute de 260°36'53", na extensdo de 5,81 m; Do vértice 20 segue até o vértice 18
no azimute de 260°36'53", na extensdo de 5,81 m; Do vértice 18 segue até o vértice 16 no azimute de 260°36'53", na extensédo de 11,45 m; Do
vértice 16 segue até o vértice 14 no azimute de 260°36'53", na extensédo de 11,47 m; Do vértice 14 segue até o vértice 12 no azimute de 260°36'53",
na extenséao de 11,50 m; Do vértice 12 segue até o vértice 10 no azimute de 260°36'53", na extenséo de 11,68 m; Do vértice 10 segue até o vértice
8 no azimute de 260°36'53", na extensdo de 11,31 m; Do vértice 8 segue até o vértice 6 no azimute de 260°36'53", na extensdo de 11,51 m; Do
vértice 6 segue até o vértice 3 no azimute de 260°36'53", na extenséo de 11,53 m; Do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute de 260°36'53", na
extensédo de 11,62 m; Do vértice 4 segue até o vértice 28 no azimute de 260°36'53", na extensao de 11,67 m;Finalmente do vértice 28 segue até o
vértice 313, (inicio da descrigdo), no azimute de 260°36'53", na extensdo de 4,86 m, fechando assim o poligono acima descrito, abrangendo uma
area de 48.400,00 m2 ou 4,8400 ha ou 2,0000 Algs e um perimetro de 923,43 m. Do vértice 313 ao vértice 320 limita-se por divisa com rua,
confrontando com Rua Lindolfo Gomes Gaya; Do vértice 320 ao vértice 300 limita-se por divisa com muro, confrontando com Imével de Matricula n®
12.868 CNS 12.356-2; Finalmente do vértice 300 ao vértice 313 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Imdével de Matricula n°® 19.686 CNS
12.356-2.”

O perimetro acima descrito esta ilustrado na imagem aérea abaixo sob a qual é possivel constatar o nucleo urbano ora
objeto da REURB:

Municipio de Itararé - SP
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(delimitacao da area em imagem aérea com pontos e nome do viario para permitir a localizacao da area)

Municipio de Itararé - SP
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Assim, tem a presente publicacdo a finalidade de NOTIFICAR os possiveis interessados e eventuais proprietarios e

confrontantes que ainda nédo foram pessoalmente notificados ou encontrados.

Aqueles que se sentirem prejudicados deverdo comparecer na sede da sede da Secretaria de
Desenvolvimento Municipal do Municipio, mediante prévio agendamento pelo telefone (15) 3532 8000, para tomarem
conhecimento do procedimento administrativo, plantas, projetos e demais documentos, ou, se preferirem, impugnar o

procedimento municipal, em até 30 (trinta) dias a contar da presente data.

Por fim, em obediéncia ao quanto previsto na Lei Nacional n. 13.465, de 11 de julho de 2017, para que nao se alegue
ignorancia ou desconhecimento, o Municipio de x adverte que o siléncio dos aqui notificados sera considerado concordancia
a regularizacado fundiaria promovida e a auséncia de impugnacado implicara a perda de eventual direito que o notificado

titularize sobre o imével objeto da Reurb.

Em Itararé, Sdo Paulo, aos 08 de setembro de 2.025

Gustavo Stefanuto
Secretario de Desenvolvimento Municipal

Prefeitura Municipal de Itararé / SP
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‘ Licitacoes e Contratos ‘

‘ Extrato ‘

www.camaraitarare.sp.gov.br RA MUNICIPALDE
Rua S3o Pedro, n2 885 - Centro by llaral’le
CEP 18460-009 - Itararé - SP ) . ‘-

Tel. (15) 3532-4477

EXTRATOS E PUBLICAGOES
LEGISLATIVO MUNICIPAL

A Camara Municipal de Itararé torna publico a relagédo de
documento de transparéncia abaixo;

O Presidente da Camara Municipal, Exmo. MARCO ANTONIO
PEREIRA, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que
autorizou o fornecimento dos seguintes servicos:

DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025

PROC. ADMINISTRATIVO 1004/2025 - CONVENIO N° 01/2025 -
DISPENSA DE CHAMADA PUBLICA N° 01/2025, nos termos da Lei
Federgl n° 13.019/2014, Art. 30, Ill, VI - REFERE-SE AO
CONVENIO DE COLABORACAO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA MUNICIPAL DE ITARARE, inscrita no CNPJ sob o n°
50.788.975/0001-02 e a ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL
INSTITUTO EDUCACIONAL GUARDA MIRIM inscrita no CNPJ sob
n°. 50.788.819\0001-33 - TERMO DE CONVENIO 01/2025,
validade 2025-2027, prorrogavel. Diante da previsao constante
na Resolucdo n° 06, de 1° de agosto de 2011, parecer juridico
da resolugcao anexo aos autos do processo, Lei Municipal n® 1978
de 22 de agosto de 1989, Lei Estadual n° 6.888 de 07 de junho
de 1990, Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, a
entidade Instituto Educacional Guarda Mirim, é a U(nica
instituicdo no municipio de Itararé habilitada e que fornece o
programa Jovem Aprendiz, atendendo plenamente a legislacao
vigente. Da VIGENCIA, até 09/08/2027, os valores anuais
dependeram da execucdo mensal do convénio, pela
disponibilzacao de jovens aprendizes a entidade.

ORIGEM DOS RECURSOS E COMPATIBILIDADE ORGCAMENTARIA
IDENTIFICACAO ORCAMENTARIA:

Unidade Orcamentaria: CAMARA MUNICIPAL

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Acao: 2001 - Gestao Administrativa

Natureza da Despesa: 3.3.90 - Outros Servicos de Terceiros -
Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 100 - Tesouro Municipal - Recursos
Ordinarios.

Itararé, 04 de setembro de 2025.

Camara Municipal de Itararé
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